
MPF
Ministério Público Federal

  Procuradoria 
  Regional Eleitoral
  em Pernambuco

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  RELATOR  E
DEMAIS  MEMBROS  DESSE  E.  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DE
PERNAMBUCO.

Processo n° : 220-93.2016.6.17.0021
Recorrente : José Roberto da Silva 

PARECER N.º 15252/2016/PRE-PE

Discute-se  no  presente  processo  se  estão  presentes  os  requisitos

caracterizadores  da  inelegibilidade  prevista  no  art.  1º,  inciso  I,  alínea  “g”,  da  Lei

Complementar  n.º  64/90,  tendo  em vista  a  rejeição  das  contas  do  candidato José

Roberto da Silva pelo Tribunal  de Contas do Estado de Pernambuco, em face das

irregularidades  praticadas  pelo  recorrente,  na  condição  de  Presidente  da  Câmara

Legislativa do Município de Chã de Alegria/PE, no biênio 2009/2010.

Consoante apurado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

(TC nº 1002332-0), o recorrente praticou irregularidades insanáveis, que configuram ato

doloso de improbidade administrativa, ao cometer as seguintes condutas: (a) efetuar o

pagamento de despesas correntes da Câmara de Vereadores com valores de terceiros,

consignados, dos quais aquela Casa tinha apenas a guarda para o devido repasse a

quem  de  direito,  (b)  pagar  indevidamente  à  Caixa  Econômica  Federal  empréstimos

consignados  e  não  apropriados  nos  vencimentos  dos  legítimos  devedores;  e  (c)

apropriar-se indevidamente pelo não recolhimento dos valores retidos dos servidores e

devidos  ao  RGPS  e  sonegar  a  Previdência  pelo  não  recolhimento  das  obrigações

patronais devidas ao RGPS.

 Aduz  ainda  o  TCE  que  o  recorrente  enriqueceu  ilicitamente,

apropriando-se da quantia de R$ 24.150,13, uma vez que, apesar de o referido órgão ter

determinado o ressarcimento ao erário, não há provas de seu cumprimento. 
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Registrou,  além disso,  que  o  recorrente  desrespeitou  os  princípios  da

legalidade,  impessoalidade,  moralidade  e  os  ditames  da  Lei  de  Improbidade

Administrativa,  tudo  praticado de forma dolosa  e  insanável,  enquadrando-se no que

dispõe o art. 1º, I, "g" , da Lei Complementar n.º 64/90.

É o que importa relatar.

PRECEDENTE DO TSE

A matéria versada nestes autos já foi pacificada pela jurisprudência do

Egrégio  Tribunal  Superior  Eleitoral,  no  sentido  de que   a    extrapolação    do  limite  com

despesas de pessoal, o uso irregular de verbas de gabinete e   a ausência de recolhimento

das contribuições previdenciárias consistem em  irregularidades insanáveis aptas a

ensejar a inelegibilidade de que trata o art. 1º, I, g, da LC n°64/90. Eis as ementas dos

julgados, respectivamente:

ELEIÇÕES  2012.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ART. 1º, I, G, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
64/90.  LEI  DE  RESPONSABILIDADE  FISCAL.  DESCUMPRIMENTO.  VÍCIO
INSANÁVEL. ATO DOLOSO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
DESPROVIDO.
 1.  Para que o agravo obtenha êxito, é necessário que os fundamentos da
decisão agravada sejam especificamente infirmados, sob pena de subsistirem
suas  conclusões.  Nesse  sentido,  é  firme  a  jurisprudência  deste  Tribunal
Superior (REspes nos 25.948/BA, DJ de 19.2.2008, Rel. Min. Gerardo Grossi;
26.034/GO, DJ de 27.9.2007, Rel. Min. Caputo Bastos e Rcl nº 448/MG,DJ de
28.9.2007, Rel. Min. Cezar Peluso).
 2.  O descumprimento da Lei  de Responsabilidade Fiscal constitui
vício  insanável  que  configura  ato  doloso  de  improbidade
administrativa para fins da incidência da cláusula de inelegibilidade
prevista no art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90.
 3.  Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Especial  Eleitoral  nº  17652,  Acórdão  de
14/02/2013, Relator(a) Min. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOLI, Publicação: DJE -
Diário de justiça eletrônico, Tomo 55, Data 21/3/2013, Página 72-73 )

ELEIÇÕES  2012.  CANDIDATO  A  PREFEITO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO.
INELEGIBILIDADE DO ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA g, DA LEI COMPLEMENTAR
Nº  64/1990.  MATÉRIAS  NÃO  PREQUESTIONADAS.  NÃO  INCIDÊNCIA  NA
CAUSA DE INELEGIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCUMPRIMENTO DA
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
 1. Não decididas pelo TRE as supostas ausências de capacidade postulatória
do impugnante e de manifestação da Câmara de Vereadores sobre o novo
pronunciamento  do  Tribunal  de  Contas;  ausente  o  prequestionamento.
Incidência das Súmulas nos 282 e 356/STF.
 2.  Matérias  de  ordem pública  também exigem o  necessário  debate  pelo
Tribunal de origem. Precedentes do TSE e do STF.
 3. A inelegibilidade do art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990 não é
imposta  na decisão  da  Câmara  de  Vereadores  que desaprova contas,  mas
pode  ser  efeito  secundário  dessa  decisão  administrativa,  verificável  no
momento em que o cidadão se apresentar candidato em determinada eleição.
 4. Nem toda desaprovação de contas enseja a causa de inelegibilidade do art.
1º,  inciso  I,  alínea  g,  da  Lei  Complementar  nº  64/1990,  somente  as  que
preenchem  os  requisitos  cumulativos  constantes  dessa  norma,  assim
enumerados: i) decisão do órgão competente; ii) decisão irrecorrível no âmbito
administrativo;  iii)  desaprovação  devido  à  irregularidade  insanável;  iv)
irregularidade  que  configure  ato  doloso  de  improbidade  administrativa;  v)
prazo  de  oito  anos  contados  da  decisão  não  exaurido;  vi)  decisão  não
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário.
 5. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, para fins de incidência da causa
de inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990,
exige-se "o dolo genérico, relativo ao descumprimento dos princípios e normas
que vinculam a  atuação do administrador  público"  (ED-AgR-REspe nº 267-
43/MG, rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 9.5.2013).
 6. O Tribunal Regional Eleitoral, analisando o conjunto probatório dos autos,
concluiu pela existência dos requisitos da causa de inelegibilidade do art. 1º,
inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990. Inviável o reenquadramento jurídico dos
fatos no caso concreto.
 7.  O  TSE  tem  entendido  que  o  descumprimento  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  configura  vício  insanável  e  ato  doloso  de
improbidade administrativa. Precedentes.
 8. Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Especial  Eleitoral  nº  16522,  Acórdão  de
24/06/2014, Relator(a) Min.  GILMAR FERREIRA MENDES, Publicação: DJE -
Diário de justiça eletrônico, Tomo 167, Data 08/09/2014, Página 44-45 ).

ELEIÇÕES  2012.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. REJEIÇÃO DE CONTAS. ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA g, DA
LC Nº 64/1990. CONTAS REJEITADAS POR OFENSA AOS LIMITES PREVISTOS
NOS  ARTS.  29,  INCISO  VI,  ALÍNEA  d,  E  29-A,  INCISO  II,  DA  CF/1988.
IRREGULARIDADE  INSANÁVEL.  ATO  DOLOSO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
 1.  A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme em que a rejeição
de contas por desrespeito aos limites previstos nos arts. 29, inciso VI,
alínea d, e 29-A, inciso II, da Constituição Federal é irregularidade
insanável que configura ato doloso de improbidade administrativa, a
atrair  a  incidência  da  inelegibilidade  prevista  no  art.  1º,  inciso  I,
alínea g, da Lei Complementar nº 64/1990.
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 2.  Decisão agravada mantida por seus fundamentos.
 3.  Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Especial  Eleitoral  nº  30344,  Acórdão  de
04/12/2014, Relator(a) Min.  GILMAR FERREIRA MENDES, Publicação: DJE -
Diário de justiça eletrônico, Tomo 240, Data 22/12/2014, Página 12 )

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ORDINÁRIO.  ELEIÇÕES 2014. DEPUTADO
ESTADUAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. INELEGIBILIDADE. ART. 1º, I, G,
DA LC 64/90. REJEIÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS. JULGAMENTO. COMPETÊNCIA.
IRREGULARIDADES  INSANÁVEIS.  ATO  DOLOSO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. DESPROVIMENTO.
 1.  O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs 29 e 30 e a ADI 4.578,
reconheceu a constitucionalidade das hipóteses de inelegibilidade instituídas
ou alteradas pela LC 135/2010.
 2.  Consoante o entendimento firmado pelo Tribunal Superior Eleitoral para as
Eleições 2014, a competência  para o julgamento das contas prestadas por
prefeito, quando atuante na qualidade de ordenador de despesas (contas de
gestão), é dos tribunais de contas, a teor do art. 71, II, da CF/88.
 3.   As irregularidades que ensejaram a rejeição das cinco contas
públicas  são  insanáveis  e  configuram  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, atraindo a inelegibilidade do art. 1º, I, g, da LC 64/90. São
elas:  a)  extrapolação  do  limite  de  70%  das  despesas  da  Câmara
Municipal com folha de pagamento (art.  29-A, § 1º, da CF/88);  b)
divergência de valores entre as despesas empenhadas e o valor declarado nas
contas, comprometendo a veracidade do balanço orçamentário; c) omissão do
dever  de  prestar  contas  quanto  à  gestão  de  três  fundos  municipais,
impossibilitando a aferição da regularidade dos recursos financeiros aplicados.
 4.  Agravo regimental desprovido.
(Agravo Regimental em Recurso Ordinário nº 41351, Acórdão de 25/09/2014,
Relator(a) Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Publicação: PSESS - Publicado
em Sessão, Data 25/9/2014 )

ELEIÇÕES  2014.  RECURSO  ORDINÁRIO.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA
DEFERIDO. DEPUTADO ESTADUAL. ART. 1º, INCISO I, ALÍNEA g, DA LC Nº
64/1990. INCIDÊNCIA NA INELEGIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 
1. A inelegibilidade referida no art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990 não
é  imposta  pela  decisão  que  desaprova  as  contas  do  gestor  de  recursos
públicos, mas pode ser efeito secundário desse ato administrativo, verificável
no momento em que o cidadão requerer o registro de sua candidatura. 
2. Nem toda desaprovação de contas enseja a causa de inelegibilidade do art.
1º,  inciso  I,  alínea  g,  da  LC  nº  64/1990,  somente  as  que  preenchem os
requisitos  cumulativos  constantes  dessa  norma:  i)  decisão  do  órgão
competente; ii) decisão irrecorrível no âmbito administrativo; iii) desaprovação
devido a irregularidade insanável; iv) irregularidade que configure ato doloso
de improbidade administrativa; v) prazo de oito anos contados da decisão não
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exaurido; vi) decisão não suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário. 
3. Verificam-se dos autos elementos mínimos que revelam ato de improbidade
administrativa  praticado  na  modalidade  dolosa,  porquanto  o  Tribunal  de
Contas, acerca do uso indevido de verbas de gabinete, ao consignar que a
irregularidade de nota fiscal não constituiu fato isolado, havendo forte indício
de montagem nas prestações de contas, demonstrou a existência de má-fé do
gestor público, importando em dano ao erário. 
4. A conclusão regional está em desacordo com a jurisprudência deste Tribunal
firmada  nas  eleições  de  2012,  para  fins  de  incidência  na  causa  de
inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea g, da LC nº 64/1990, em que
se considerava “insanável a irregularidade consistente no pagamento
irregular  de  verbas  de  gabinete” (AgR-REspe  nº  215-25/SP,  rel.  Min.
Arnaldo Versiani, julgado em 27.9.2012). 
5. É de rigor reconhecer a inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea g,
da LC nº 64/1990. 
6.  Recurso  provido para  indeferir  o  registro.  (Recurso  Ordinário  nº 55027,
Acórdão  de  02/10/2014,  Relator(a)  Min.  GILMAR  FERREIRA  MENDES,
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 02/10/2014).

ELEIÇÕES  2014.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  DEPUTADO  FEDERAL.
RECURSO  ORDINÁRIO.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS.  TRIBUNAL  DE  CONTAS.
PRESIDENTE.  CÂMARA  MUNICIPAL.  INELEGIBILIDADE.  ALÍNEA  G.
CARACTERIZAÇÃO.
1. As decisões de rejeição de contas do candidato, como Presidente de Câmara
Municipal (exercícios 2003 e 2004), fundaram-se nas seguintes irregularidades:
i  -  realização  de  sessões  extraordinárias  sem  comprovação  de  estarem
condicionadas  à  ocorrência  de  casos  de  urgência  ou  de  interesse  público
relevante;
ii - pagamento irregular de verbas de gabinete, com mera entrega de
numerário  e  sem  a  devida  prestação  de  contas,  com  o  aparente
objetivo de contornar a previsão constitucional de subsídio fixado em
parcela única;
iii - contratação de empresas para angariar patrocinadores, incompatíveis com
as funções do Poder Legislativo, onerando os cofres públicos;
2.  As  falhas  averiguadas  caracterizam  irregularidades  insanáveis  que
configuram,  em  tese,  ato  doloso  de  improbidade  administrativa,  aptas  à
incidência da causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, alínea g, da
Lei Complementar n° 64/90.
Agravo regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental em Recurso
Ordinário  nº  58705,  Acórdão  de  14/10/2014,  Relator(a)  Min.  HENRIQUE
NEVES  DA  SILVA,  Publicação:  PSESS  -  Publicado  em  Sessão,  Data
14/10/2014 )

Eleições 2012. Registro de candidatura.  Rejeição de contas. Inelegibilidade.
Art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90. Indeferimento.
1.  O  pagamento  irregular  de  verbas  de  gabinete  constitui
irregularidade  insanável  que  configura  em  tese  ato  doloso  de
improbidade administrativa, para o efeito de atrair a incidência da
causa de inelegibilidade da alínea g do inciso I do art. 1º da LC nº
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64/90.
2. Irregularidade objeto de tomada de contas cuja apreciação já foi examinada
em processo de registro de candidatura atinente às eleições de 2012 (AgR-
REspe nº 91-80/PE, rel. Min. Arnaldo Versiani, PSESS em 30.10.2012).
3. O recolhimento ao Erário dos valores indevidamente utilizados não afasta a
pecha de irregularidade insanável.
4. A insignificância do valor atinente ao dano ao Erário não constitui matéria a
ser analisada no âmbito do processo de registro de candidatura.
Recurso  provido,  para  indeferir  o  registro  do  candidato.  (Recurso  Especial
Eleitoral nº 10479, Acórdão de 04/04/2013, Relator(a) Min. HENRIQUE NEVES
DA SILVA,  Publicação:  DJE -  Diário de justiça  eletrônico,  Data 17/05/2013,
Página 59).

RECURSO  ESPECIAL.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  INDEFERIMENTO.
ELEIÇÕES  2012.  VEREADOR.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS  PELO  TCE/ES.  EX-
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  E  EXTRAPOLAÇÃO  DOS  LIMITES  DE
GASTOS  PELO  PODER  LEGISLATIVO.  ART.  29-A.  IRREGULARIDADES
INSANÁVEIS QUE CONFIGURAM ATO DOLOSO DE IMPROBIDADE. INCIDÊNCIA
DA  INELEGIBILIDADE DO ART. 1°, I, G, DA LC N° 64/90. DESPROVIMENTO.

1. Nos termos da orientação fixada neste Tribunal,  o não recolhimento de
verbas previdenciárias e a extrapolação dos limites de gastos pelo
Poder  Legislativo  Municipal  previstos  na  Constituição  Federal  são
irregularidades  insanáveis  que  configuram  atos  dolosos  de
improbidade administrativa.

2. O saneamento do processo promovido pelo TCE com base na sua legislação
específica, diante da quitação do débito, não tem o condão de assentar a boa-
fé  e  a  ausência  de  dolo  por  parte  do  recorrente,  porquanto  o  dolo  a  se
perquirir para a incidência da inelegibilidade por rejeição de contas se refere
às condutas irregulares praticadas.

3. Recurso especial a que se nega provimento para manter o indeferimento do
registro  do  candidato.  (Recurso  Especial  Eleitoral  nº  4366,  Acórdão  de
19/08/2014,  Relator(a)  Min.  LUCIANA  CHRISTINA  GUIMARÃES  LÓSSIO,
Publicação:  DJE -  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo 174,  Data  17/9/2014,
Página 8 )

RECURSO  ESPECIAL.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.  INDEFERIMENTO.
ELEIÇÕES  2012.  PREFEITO.  REJEIÇÃO  DE  CONTAS  PELO  TCE/PB.  EX-
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL.  FATO  SUPERVENIENTE  SUSCITADO
APÓS  A  INAUGURAÇÃO  DA  INSTÂNCIA  ESPECIAL.  INADMISSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL. IRREGULARIDADE INSANÁVEL QUE CONFIGURA ATO DOLOSO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA DA INELEGIBILIDADE DO ART.
1°, I, G, DA LC N° 64/90. PROVIMENTO.

1.  Segundo  a  jurisprudência  desta  Corte,  as  alterações  fáticas  e  jurídicas
supervenientes ao registro, nos termos do §10 do art. 11 da Lei nº 9.504/97,
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não podem ser consideradas após inaugurada a instância especial.

2. Nos termos da orientação fixada neste Tribunal,  o não recolhimento de
verbas previdenciárias ou a ausência de seu repasse à Previdência
Social,  seja  a  contribuição  dos  servidores,  seja  a  patronal,  são
irregularidades  insanáveis  que  configuram  atos  dolosos  de
improbidade  administrativa,  aptas  a  atrair  a  incidência  da
inelegibilidade da alínea g do inciso I do artigo 1º da LC nº 64/90.

3.  Recurso  especial  a  que  se  dá  provimento  para  indeferir  o  registro  do
candidato.  (Recurso  Especial  Eleitoral  nº  3430,  Acórdão  de  10/09/2013,
Relator(a) Min. LUCIANA CHRISTINA GUIMARÃES LÓSSIO, Publicação: DJE -
Diário de justiça eletrônico, Tomo 196, Data 11/10/2013, Página 21).

CONSIDERAÇÕES GERAIS

A Lei Complementar nº. 64/90, em seu art. 1º, inciso I, alínea “g”, trata

da inelegibilidade em decorrência da rejeição das contas relativas ao exercício de cargos

ou função pública, nos seguintes termos:

Art. 1º. São inelegíveis:

I – para qualquer cargo:

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos
ou  funções  públicas  rejeitadas  por  irregularidade  insanável
que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por
decisão irrecorrível  do órgão competente,  salvo se esta houver sido
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário,  para as eleições que se
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da
decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição
Federal,  a  todos  os  ordenadores  de  despesa,  sem  exclusão  de
mandatários que houverem agido nessa condição  (Redação dada pela
Lei Complementar nº 135, de 2010). (grifos nossos)

Para configuração da inelegibilidade em comento são necessários os

seguintes requisitos: (i) rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções

públicas em face de irregularidade insanável; (ii) a irregularidade configurar, em tese, ato

doloso de improbidade administrativa; e (iii) irrecorribilidade da decisão.

Cediço que ao Tribunal de Contas compete decidir, tão somente, quanto

à materialidade e autoria dos fatos que ensejaram a rejeição das contas, não sendo

necessário  que  especifique  se  a  irregularidade  é  insanável  e  se  constitui  ato  de

improbidade administrativa.  Essa apreciação cabe, exclusivamente, à Justiça Eleitoral.
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Outrossim,  em sede de Ação de Impugnação de Registro de Candidatura não

cabe reexaminar a ocorrência dos fatos já apreciados pelo Tribunal de Contas ,

mas sim valorar a conduta praticada pelo agente. 

Nessa  mesma  linha  de  entendimento,  o  Tribunal  Superior  Eleitoral

editou recentemente a Súmula 41: “Não cabe à Justiça Eleitoral decidir sobre o acerto

ou desacerto das decisões proferidas por outros Órgãos do Judiciário ou dos Tribunais

de Contas que configurem causa de inelegibilidade”1.

Como visto acima, verifica-se, no caso dos autos, conforme TC

nº  1002332-0 (fls. 23-33), que o recorrente, na condição de Presidente da

Câmara  de  Vereadores,  efetuou  o  pagamento  de  despesas  correntes  com

valores consignados de terceiros, dos quais teria a referida Casa apenas a

guarda  para  o  devido  repasse  a  quem  de  direito;  efetuou  o  pagamento

indevido  à  CEF,  de  empréstimos  consignados  e  não  apropriados  nos

vencimentos  dos  legítimos  devedores;  cometeu  apropriação  indébita  e

sonegação previdenciária pelo não recolhimento dos valores retidos e devidos

ao  RGPS,  e  promoveu  despesa  total  da  Casa  Legislativa  acima  do  limite

constitucional admitido, como concluído pelo Tribunal de Contas. Ademais,

descumpriu a decisão do referido Tribunal, que determinou o ressarcimento

ao erário no valor de R$ 24.150,13.

Diante disso, como bem destacou o magistrado sentenciante: “Resta

incontroversa a prática dos atos ora sub judice pelo impugnado. Apenas ele

tenta furtar-se da responsabilidade pelos seus atos sob o escudo da falta de

esclarecimentos. Convenhamos, é um fundamento muito raso. Curioso é que

a inabilidade não existe para praticar atos em benefício do Município, apenas

aparece como justificativa para os malfeitos!”

Ressaltou, ainda (fl. 73):

“A sociedade não tolera mais esse tipo de comportamento. A gestão

pública exige agentes capazes e íntegros,  sobre os quais não paire

1 Publicada no DJE TSE, Ano 2016, Número 121, em 24/06/2016.
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nenhuma  dúvida  quanto  à  sua  integridade  e  competência.  Não

podemos ser complacentes. Se não tinha competência para assumir o

cargo na Mesa Diretora, caberia ao Vereador renunciar à função tão

logo  se  deparasse  com a  dificuldade  intransponível,  ou  contratasse

servidor  competente para auxiliá-lo.  Não existe isso de levar  tempo

para treinamento. Contratar alguém que não domine a matéria para

exercer uma função pública vem a ser, no mínimo, um erro em cima de

outro.  Ressalte-se,  também, que o TCE expediu Recomendações ao

Gestor e o ora impugnado não as seguiu, razão pela qual não pode

alegar desconhecimento.

A leitura do Acórdão é a maneira mais simples e direta para constatar a

quantidade  de  vícios  que  levaram  à  rejeição  das  contas,  sendo

indiscutível  que  os  atos  apontados  trazem em si  fortes  indícios  de

improbidade  administrativa.  Não  se  pode,  neste  momento,  num

processo sumário como este de registro de candidatura, prejulgar o

agente,  que deverá responder em ação própria,  mas os indícios da

improbidade são claros e inquestionáveis.”

A  toda  evidência,  a  conduta  configura ato  de  improbidade

administrativa,  nos exatos termos do art. 10, inciso I, e 11,  caput e I, da Lei nº.

8.429/921.

Ressalte-se,  por  fim,  que  o  dolo exigido  para  a  caracterização  da

hipótese de inelegibilidade é o genérico, bastando a consciência e vontade do agente em

1 “Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no
art. 1º desta lei;
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente
Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os  princípios  da
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de
competência.”  (grifos nossos).
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praticar a conduta ímproba, sem a necessidade de se perquirir qualquer fim específico

no seu agir. Nesse sentido1: 

ELEIÇÕES  2014.  AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO.
INELEGIBILIDADE. CONTAS. REJEIÇÃO. LEI DE LICITAÇÕES. ART. 1º,
I, G, LC Nº 64/90. INCIDÊNCIA.
1. As diversas dispensas indevidas de licitação, aliadas a irregularidades
também reiteradas quanto ao repasse de verbas públicas, acarretam a
inelegibilidade descrita  na alínea g do inciso I  do art.  1º da LC nº
64/90,  por  configurar  tal  prática  vício  insanável  e  ato  doloso  de
improbidade administrativa.
2. O dolo a que alude o referido dispositivo legal é o genérico,
e não o específico, ou seja, a simples vontade de praticar a
conduta em si que ensejou a improbidade. 
3. Em sede de agravo regimental,  não se admite inovação de teses
recursais.
4.  Agravo  regimental  desprovido.  (Agravo  Regimental  em  Recurso
Ordinário nº 14326, Acórdão de 17/12/2014, Relator(a) Min. LUCIANA
CHRISTINA GUIMARÃES LÓSSIO,  Publicação:  PSESS -  Publicado em
Sessão, Data 17/12/2014).

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  Eleitoral  opina  pelo  NÃO

PROVIMENTO do recurso, para que seja indeferido o registro de candidatura.

Recife, 22 de setembro de 2016.

FRANCISCO MACHADO TEIXEIRA
Procurador Regional Eleitoral Auxiliar

1 Na mesma linha: Agravo Regimental  em Recurso Especial  Eleitoral  nº 16522, Acórdão de 24/06/2014,
Relator(a) Min. GILMAR FERREIRA MENDES, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico, Tomo 167, Data
08/09/2014, Página 44-45.
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